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Ofício Nº 648/2018-GAB, Estância Velha, 14 de novembro de 2018. 

Senhor Presidente,


Senhores Vereadores,


Estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “REGULAMENTA A ATUAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESTÂNCIA VELHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.




Passados 8 anos, o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESTÂNCIA VELHA - CME, instituído pela Lei Municipal  nº 580/2001, e reestruturado na conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1.553/2010, encontra o regramento da respectiva atuação desatualizado, dado o disposto  na Legislação Federal aplicável  ( Lei Federal  nº 4024/61, revogada pela Lei Federal nº 9.394/1996, exceto no que refere aos arts. 6º até 9º, e respectivas  alterações, bem como atos normativos, pareceres e resoluções do Conselho Nacional de Educação ).




Tal circunstância tem dificultado o adequada desenvolvimento das respectivas atividades, resultando, obviamente, em prejuízo para a Educação local.




A vista disso se houve por bem em propor aos Senhores a revogação da Lei Municipal nº 1.553/2010, e a aprovação de novo diploma regulador da matéria, consubstanciado no Projeto de Lei, que é fruto de inúmeras reuniões com os próprios Conselheiros, Secretaria Municipal de Educação e Cultura e assessoramento jurídico.




Certos do seu apoio, presente que medida de indiscutível interesse público, subscrevemo-nos reiterando apreço.




Atenciosamente, 

Maria Ivete de Godoy Grade  

                   






     Prefeita Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor
Valdeci de Vargas
MD Presidente da Câmara de Vereadores
Estância Velha-RS

PROJETO DE LEI
REGULAMENTA A ATUAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESTÂNCIA VELHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS. 

Faz Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESTÂNCIA VELHA - CME, instituído pela Lei Municipal nº 580/2001, e reestruturado na conformidade do disposto na Lei Municipal nº 1.553/2010, na qualidade de órgão consultivo, propositivo, normativo, fiscalizador e deliberativo na área de Educação, e no âmbito do Município de Estância Velha/RS, passa a reger-se pelo disposto nesta Lei.

§ 1º
O CME será constituído por 15 (quinze) membros titulares, e respectivos suplentes, que serão nomeados pelo Prefeito Municipal, para mandatos estipulados na forma deste Diploma.

§ 2º
As funções dos integrantes do CME, com precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares, não serão remuneradas por qualquer forma, mas são consideradas de relevante interesse público, e poderão ser certificadas como tal.

§ 3º
O Regimento interno do CME será elaborado pelos respectivos integrantes, observada a legislação vigente, em até 90 (noventa) dias contados da publicação desta Lei, e será aprovado por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME:

I - exarar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
II – autorizar a realização de séries, ciclos, cursos, exames supletivos e similares;

III - aprovar os regimentos internos das Escolas Municipais de Ensino Fundamental e de Educação Infantil; 

IV - autorizar a instituição ou extinção de estabelecimentos de Ensino, assim como o respectivo funcionamento; 

V - fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos de Ensino locais, e notificar os órgãos competentes, e a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, das respectivas constatações, para as providências cabíveis;

VI - quando consultado, ou por iniciativa dos respectivos membros, emitir Parecer sobre assuntos ligados a área educacional local;

VII - propor medidas que visem a expansão, consolidação e aperfeiçoamento do Sistema Municipal de Ensino;

VIII - manter intercâmbio com outros Conselhos de Educação;

IX - participar da elaboração e acompanhar a execução do Plano Municipal de Educação;
X – elaborar e reformular o respectivo Regimento Interno, o submetendo à aprovação do titular do Poder Executivo Municipal, por Decreto;

XI - participar do Conselho do FUNDEB;

XII – incentivar a integração das Redes de Ensino Públicas e Privadas;

XIII – promover estudos sobre a comunidade escolar local, e acompanhar o levantamento anual da mesma, visando apresentar sugestões quanto ao respectivo melhor atendimento educacional;

XIV – exercer as demais atribuições previstas em lei e que lhe forem conferidas.

Art. 3º Os integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME deverão originar-se dos seguintes segmentos:

I - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pela da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA;

II - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pelas ESCOLAS DA REDE PRIVADA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, dentre os  integrantes das respectivas equipes gestoras;

III - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pelas ESCOLAS DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, dentre os  integrantes das respectivas equipes gestoras;

IV - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pelas ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, dentre os integrantes das respectivas equipes gestoras;

V - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pelas ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, dentre os integrantes das respectivas equipes gestoras;

VI - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pelas ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO;

VII - um membro titular, e respectivo suplente, emancipados ou com 18 anos de idade, ou mais, indicados pelos alunos da EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA;

VIII - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pelos profissionais da EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA, dentre os integrantes do respectivo Quadro de Profissionais;

IX - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pela ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES ESTANCIENSES, dentre os professores do Ensino Fundamental;

X - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pela ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES ESTANCIENSES, dentre os professores da Educação Infantil; 

XI - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESTÂNCIA VELHA - APAE;

XII - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO;

XIII - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pelo CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE;

XIV - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pelo Prefeito Municipal, dentre os integrantes do Quadro Jurídico da Municipalidade;

XV - um membro titular, e respectivo suplente, indicados pelas organizações estudantis estabelecidas no Município de Estância Velha, dentre os integrantes das suas equipes diretivas.

§ 1º
A coordenação dos procedimentos para a indicação/substituição dos integrantes do CME ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

§ 2º Não podem integrar o CME pessoas investidas de mandato eletivo, objeto do regramento estatuído pela Lei Federal nº 9.504/1997.

Art. 4º O mandato dos integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME terá a duração máxima de quatro anos, devendo haver substituição bienal, sempre no mês de Maio, a iniciar pelos membros originários dos segmentos referidos nos incisos ímpares do art. 3º desta Lei, seguindo-se, no próximo biênio, a substituição daqueles advindos dos segmentos referidos nos incisos pares do mencionado dispositivo legal .

Parágrafo único. É facultada uma única recondução consecutiva do mesmo Conselheiro.

Art. 5º Nos casos de licenças por até 4 (quatro) meses, exclusão, exoneração, morte ou renúncia de Conselheiro titular, assumirá o cargo o respectivo suplente.

§ 1º
Os afastamentos voluntários dos Conselheiros, a qualquer título, dependerão de prévia autorização do Conselho, na conformidade do que for definido no respectivo Regimento Interno.

§ 2º Vagando a suplência, deverá haver nova indicação para a mesma, pelo segmento do qual se originou, o que será providenciado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 6º Perderá o cargo o Conselheiro que:

I – a cada ano, deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões consecutivas, ou a seis reuniões intercaladas do CME;

II – tiver mais do que seis faltas justificadas a cada no;

III – afastar-se das atividades do Conselho, ainda que justificadamente, por mais de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos.

Art. 7º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada mês, e, extraordinariamente, sempre que necessário, em qualquer caso por convocação do respectivo Presidente, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

§ 1º
A convocação dos membros do CME poderá se dar por correspondência eletrônica, ou qualquer outro meio passível de comprovação, estabelecido no Regimento Interno.

§ 2º
As reuniões do CME serão regularmente instaladas com a presença mínima da maioria absoluta dos respectivos integrantes titulares, e ocorrerão, preferentemente, em dias úteis, a partir das 17 horas.

§ 3º Ressalvadas as matérias objeto de Resolução, as decisões do CME, de efeito singular e/ou interno, serão tomadas por maioria simples dos Conselheiros titulares presentes à reunião.

Art. 8º Os atos do CME, de efeito geral e externo, formalizar-se-ão através de Resoluções, e terão eficácia após a respectiva homologação pelo Prefeito Municipal, e regular publicação no átrio do Centro Administrativo Municipal, à semelhança dos demais atos administrativos.

Parágrafo único.  Somente poderão ser objeto de Resoluções, deliberações do CME em composição plenária, aprovadas por maioria absoluta dos membros do Conselho.

Art. 9º O CME elegerá bienalmente, em votação secreta, por maioria absoluta dos respectivos membros titulares, e dentre os respectivos membros titulares, um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, cujas atribuições serão definidas em Regimento Interno.

Art. 10 O CME constituirá Comissões de Ensino Fundamental, Educação Infantil e Educação Inclusiva, compostas por três membros titulares cada, e pelo Presidente do Conselho.

§ 1º
As Comissões indicarão, a cada matéria que lhes for submetida, um Relator para o caso, que deverá apresentar Parecer no prazo e na forma definidos em Regimento Interno.

§ 2º
O Presidente do CME distribuirá as matérias às Comissões referidas no caput deste artigo, e poderá constituir Comissão Especial para apreciar matéria não afeta às mesmas.

§ 3º Somente serão enviadas ao CME para deliberação em composição plenária, matérias previamente apreciadas pelas Comissões, sobre as quais tenham expedido manifestação conclusiva, ainda que não unânime.

Art. 11 Os Conselheiros titulares do CME, quando na respectiva representação, entendida justificada e adequada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

I – poderão reivindicar o ressarcimento das despesas com transporte, alimentação, e eventual pernoite, se tiverem que atuar fora do Município de Estância Velha;

II – poderão reivindicar o ressarcimento das despesas tidas com o transporte coletivo local, se tiverem que atuar dentro do Município de Estância Velha.

Parágrafo único. As despesas a que se referem os incisos I e II do caput deste art. 11, somente serão ressarcidas se comprovadas por  pertinentes notas fiscais,  reconhecidas como adequadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 12 O Poder Executivo Municipal disponibilizará ao CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME, 
para a consecução dos respectivos objetivos, dependência dotada de computador, impressora, telefone e acesso à Internet.

.

Parágrafo único. Mediante formal e justificado pedido do Presidente do CME, chancelado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a disponibilizar igualmente ao Conselho, em caráter temporário, apoio técnico e administrativo, através de servidores públicos, ou serviços contratados.

Art. 13 Deverão ser anualmente previstos recursos orçamentários para suprir as despesas do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME.

Art. 14 A vista do estatuído neste Diploma, ficam prorrogados os mandatos dos atuais Conselheiros titulares do CME, e dos respectivos suplentes, até que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura logre constituir o Conselho no formato previsto nesta Lei.

§ 1º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura providenciará na constituição do CME no novo formato estabelecido, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data da publicação desta Lei.

§ 2º Excepcionalmente, os novos integrantes do CME terão mandato superior a dois anos, eis que somente haverá a primeira substituição bienal parcial, no mês de Maio do ano de 2021.

Art. 15 Fica revogada a Lei Municipal nº 1.553/2010, de 11.06.2010.

Art. 16 As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Estância Velha, em ...





Maria Ivete de Godoy Grade





          
           Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se


Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

